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EMENTA

EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
HABEAS CORPUS. PROGRESSÃO DE REGIME 
PRISIONAL. REQUISITO SUBJETIVO NÃO 
PREENCHIDO. PRÁTICA DE DUAS FALTAS GRAVES 
NO CURSO DA EXECUÇÃO. REQUISITO SUBJETIVO 
NÃO PREENCHIDO. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.

1. A concessão do livramento condicional exige, além do 
requisito objetivo (percentual de cumprimento da pena), o 
preenchimento do requisito subjetivo (mérito do 
sentenciado). 

2. No caso, o Juízo das execuções e o Tribunal de origem, 
em virtude da prática de duas faltas graves no curso da 
execução, concluíram que o paciente não cumpriu o 
requisito subjetivo para a progressão de regime prisional, o 
que afasta o apontado constrangimento ilegal.

3. Assim, é inviável, em sede de habeas corpus, 
desconstituir a conclusão a que chegaram as instâncias 
ordinárias sobre o não preenchimento do requisito subjetivo, 
uma vez que tal providência implica o reexame do conjunto 
fático-probatório dos autos da execução, procedimento 
incompatível com os estreitos limites da via eleita.

4. O fato de que a última falta grave fora praticada pelo 
paciente há mais de quatro anos, por si só, não autoriza a 
concessão do benefício.

5. Agravo regimental improvido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 
convocado do TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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